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Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 

 Órgão julgador: 2ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 10/02/2020 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito, Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico
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ALBA DA SILVA DUARTE (EXEQUENTE) ABRAAO COSTA FLORENCIO DE CARVALHO
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BRADESCO SEGUROS S/A (EXECUTADO) SUELIO MOREIRA TORRES (ADVOGADO)

ROSANA BEZERRA DUARTE DE PAIVA (TERCEIRO

INTERESSADO)
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA ____ VARA 

DA COMARCA DE JOÃO PESSOA – PARAÍBA 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 

ALBA DA SILVA DUARTE, brasileira, solteira, agricultora, 
portadora da cédula de identidade n.º 2.735.543 SSP/PB, inscrita no CPF/MF 

059.020.254-51, residente e domiciliada na Rua Aposentado João Francisco de 

Lira, n.º 56, Bloco 2B, Apartamento 102, Distrito Industrial, João Pessoa, 
Paraíba, através de seu advogado e procurador legalmente constituído, com 

escritório profissional localizado Rua João Amorim, 356, centro, João Pessoa, 
Paraíba, onde deverão ser enviadas as comunicações processuais pertinentes, 

vem à presença de Vossa Excelência, com fulcro na Lei 6194/74 (Veículos - 
Seguro Obrigatório de Danos Pessoais) e demais legislações pertinentes à 

espécie, propor a presente 

AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO OBRIGATÓRIO – DPVAT 

(DEBILIDADE PERMANENTE – COMPLEMENTAÇÃO) 

em face BRADESCO COMPANHIA DE SEGUROS S/A localizada no Parque 
Solon de Lucena, 641, centro, João Pessoa, PB, CEP – 58013-131, inscrita no 

CNPJ N.º 33.055.146/0001-93 tendo em vista os fatos e os motivos a seguir 
delineados: 

JUSTIÇA GRATUITA. 
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Inicialmente, requer os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos da Lei 

n.º 1.060/50 e das demais legislações pertinentes, por não ter condições de 
dar prosseguimento à presente demanda sem comprometer o seu sustento.  

Para tanto, declara-se, desde já, pobre na forma da legislação de regência 

e conhecedor de todas as penalidades cabíveis em caso de falseamento da 
verdade. 

FATOS. 

A parte Promovente sofreu acidente de trânsito no dia 13.07.2019, por 

volta das 09h30min, na Cidade de São José dos Ramos, quando trafegava em 
sua motocicleta de marca Honda NXR 125 BROS ES, de placa KJU 4318/PB e 

devido a forte chuva, perdeu o controle da motocicleta, vindo a cair no chão, 

lesionando-se. Na ocasião a sinistrada foi socorrida pelo SAMU e encaminhada 
para o Complexo Hospitalar de Mangabeira Governador Tarcísio Burity, onde 

foi diagnosticada com corte contuso em pé direito, passando por tratamento 
para correção. 

Mesmo realizando a cirurgia, a parte Promovente ficou com debilidade 

permanente no membro inferior direito com limitação funcional devido 
a perda de movimentos e diminuição da força muscular do referido 

membro, apresentando claudicação. 

Em razão das lesões e das sequelas estabelecidas, a autora demandou 

pedido administrativo para o recebimento da indenização por invalidez, sendo 
o sinistrado autuado sob o nº 3190597035. No entanto a seguradora negou 

alegando ausência de sequelas sem que a sinistrada fosse submetida a perícia 
médica. 

Todavia, as sequelas suportadas pela autora prejudicaram 

consideravelmente a função da marcha devido a limitação dos movimentos de 

flexão e extensão do membro, sendo certo que faz jus a indenização, sendo 
necessário a realização de perícia médica para apuração do grau da invalidez.   

Eis os fatos necessários. 

FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA. 

O seguro obrigatório (DPVAT) tem por finalidade dar cobertura a danos 

pessoais causados por veículos automotores de via terrestre, ou por sua carga, 
a pessoas transportadas ou não. 
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A Lei n.º 6194/74, que trata do Seguro Obrigatório, em seu artigo 3º 

elenca os danos pessoais cobertos pelo mesmo: 

Art. 3º. Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no 
artigo 2º1 compreendem as indenizações por morte, invalidez 

permanente e despesas de assistência médica e suplementares, 
nos valores que se seguem, por pessoa vitimada: 

b) até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no 
caso de invalidez permanente; 

Trilhando, ainda, por esta senda a Lei 6194/74, em seu artigo 5º, 

preceitua que a indenização será paga mediante a simples comprovação do 
acidente e do dano decorrente, senão, veja-se: 

Art. 5º. O pagamento da indenização será efetuado mediante 
simples prova do acidente e do dano decorrente, 

independentemente da existência de culpa, haja ou não 
resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do 

segurado. 

Há de se observar que esse artigo instituiu uma responsabilidade objetiva, 

adotando também a teoria do risco integral, aqui se deixa de imputar uma 
responsabilidade ao condutor do veiculo e passa a imputar a sociedade como 

um seguro social, devido ao grande número de acidente deste gênero. 

Por outro lado, urge destacar, que os requisitos (prova do acidente e do 
dano decorrente) para a indenização foram preenchidos, senão, observe-se:  

1) Prova do Acidente: Laudo Médico fornecido pelo Complexo Hospitalar 
de Mangabeira e Boletim de Ocorrência fornecido pela Policia Civil. 

(docs.anexos) 

2) Dano: debilidade permanente no membro inferior direito com 
limitação funcional devido a perda de movimentos e diminuição da 

força muscular do referido membro, apresentando claudicação. 

3) Nexo causal: Se não tivesse ocorrido o acidente a parte Promovente 

não teria sofrido as lesões já relacionadas. 

                                                 
1 l) Danos pessoais causados por veículos automotores de vias terrestres, ou por sua carga, a pessoa 

transportada ou não." 
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Neste viés, tem-se, ainda, o entendimento do Egrégio Tribunal do Rio 

Grande do Sul: 

Para a concessão da indenização do seguro DPVAT basta a 
simples prova da ocorrência do sinistro e do dano 

decorrente. O artigo 3º, letra "b" da Lei 6.194/74 estabelece o 
valor de 40 salários mínimos para indenização por invalidez 

permanente. (TJRS - AC 70010140473 - Cachoeira do Sul - 5ª 

C.Cív. - Relª Desª Ana Maria Nedel Scalzilli - J. 07.07.2005) 

Outrossim, é forçoso concluir que a parte Promovente faz jus a 
indenização do seguro obrigatório. 

DOS PEDIDOS 

Ante o expendido, requer que Vossa Excelência se digne em: 

a) Conceder à parte Promovente os benefícios da Justiça Gratuita por não 

ter condições de arcar com as custas processuais sem comprometer o seu 
próprio sustento e o de sua família;  

 

b) Citar a parte Promovida com as advertências do art. 334 e as 
prerrogativas do art. 212, ambos do Novo Código de Processo Civil, no 

endereço supramencionado, para, querendo, contestar o pedido da parte 
Promovente, sob pena de revelia e confissão tácita dos fatos narrados, 

indicando desde logo seu desinteresse na realização de audiência de 
conciliação ou mediação;  

 
c) Condenar a parte Promovida no pagamento das custas processuais e 

dos honorários advocatícios, estes na ordem de 20% (vinte por cento) do valor 
da condenação a ser imposta àquela.  

d) Julgar inteiramente PROCEDENTE a presente demanda, em todos 
os seus termos, condenando a segurdora a pagar ao autor o valor de 

R$13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), devendo a autora ser submetida a 
perícia médica para fins de apuração do grau da invalidez provocada pelas 

lesões,vez que resta comprovado o acidente, bem como do dano decorrente, 
tudo de acordo com as balizas fixadas pela Doutrina e Jurisprudência pátria, 

ainda, com juros moratórios e correção monetária a partir do evento danoso, 
nos moldes da Súmula 54 do Superior Tribunal de Justiça2; 
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e) A produção de todas as provas admitidas em direito, notadamente o 

depoimento de seu representante legal ou seus prepostos, juntada de novos 
documentos, oitiva de testemunhas, perícia médica e tudo mais que o 

controvertido assim exigir; 

Dá à causa o valor de R$13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) 

 

Nestes Termos, 
Pede e Espera Deferimento. 

João Pessoa, PB, 30 de Janeiro de 2020 
 

 

Advogado Abraão Costa Florêncio de Carvalho 
OAB/PB – 12.904 
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 01 de Novembro de 2019

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3190597035 Vítima: ALBA DA SILVA DUARTE

Data do Acidente: 13/07/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: PEDIDO DO SEGURO DPVAT NEGADO

Senhor(a), ALBA DA SILVA DUARTE

Após a análise dos documentos apresentados do pedido do Seguro DPVAT, a indenização foi negada,

conforme esclarecemos:

Os documentos médicos apresentados não evidenciam a presença de sequelas permanentes, que não

sejam suscetíveis de amenização proporcionada por qualquer medida terapêutica, não sendo caracterizada

invalidez permanente coberta pelo Seguro DPVAT.

Realizado tratamento conservador, conforme documento médico, datado de 13/07/2019, emitido pelo Dr.

THALES F SEABRA CRM nº 7124 - PB, da Instituição COMPLEXO HOSPITALAR MANGABEIRA GOV. TARCISIO

BURITY, que informa evolução sem sequela permanente e não sendo comprovada a existência de invalidez

permanente.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Poder Judiciário da Paraíba
8ª Vara Cível da Capital 

AV JOÃO MACHADO, S/N, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

0808733-41.2020.8.15.2001  [ACIDENTE DE TRÂNSITO, ACIDENTE DE TRÂNSITO] 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

 

CERTIDÃO

 

Certifico que passo a fazer  dos presentes autos ao MM Juiz de Direito da 2ªCONCLUSÃO
Vara Cível da Comarca da Capital.

Dou fé.

 

 

  João Pessoa-PB, em 11 de fevereiro de 2020

SÉRGIO RICARDO COELHO MILANÊS

Analista/Técnico Judiciário
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 Poder Judiciário  da Paraíba
2ª Vara Cível da Capital

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0808733-41.2020.8.15.2001

DESPACHO

Vistos, etc.

Defiro a gratuidade processual requerida.

Nos processos de DPVAT em que ocorrem lesão a vítima a seguradora somente transige após a realização de perícia. Por tal

razão, deixo de remeter ao Centro de Conciliação Cível tendo em vista que tal providência neste momento processual será

infrutífera.

Dessa forma, determino que a parte promovida seja de logo citada, protraindo-se a aplicação do art. 334 do CPC para o

momento em que for possível a realização de perícia na vítima ou em que haja algum mutirão realizado pelo NUPEMEC.

Intime-se e Cumpra-se.

JOÃO PESSOA, 11 de fevereiro de 2020.

Juiz(a) de Direito
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EM ANEXO
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2700905- C3/ 2020-00897/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOAO PESSOA/PB 

Processo: 08087334120208152001 

AUSÊNCIA DE COBERTURA 

  

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

  

 

                                                       

                                                BRADESCO SEGUROS S.A, empresa seguradora com sede à Av. Paulista, 1415 - Bela 

Vista - São Paulo - SP - CEP: 01311-200, inscrita no CNPJ sob o número 33055146000193 e SEGURADORA LIDER 

DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 

74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato representado por seus advogados que esta 

subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, que lhe promove ALBA DA SILVA DUARTE, 

em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor: 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 13/07/2019, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 17/10/2019. 

Após análise detida dos documentos apresentados, verificou-se a ausência de cobertura, vez que a parte autora 

não restou inválida, pressuposto necessário para o pagamento da indenização pleiteada. 

Portanto, em que pese o requerimento da indenização na via administrativa, houve a NEGATIVA da Seguradora 

responsável pela regulação, haja vista, a ausência de sequelas. 
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A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

A parte Autora sustenta que encontra-se inválida permanentemente devido as supostas lesões sofridas 

decorrentes de acidente de trânsito. 

Acontece Exa., que toda documentação médica apresentada aos autos não corrobora com o alegado, pelo 

contrário comprova cabalmente que NÃO HÁ INVALIDEZ e/ou DEBILIDADE PERMANENTE, OU SEJA, NÃO HÁ 

COBERTURA DO SEGURO DPVAT. 

Assim, a parte Autora, deixou de comprovar de maneira precisa que é portador de invalidez permanente, não 

fazendo jus à indenização referente ao Seguro Obrigatório DPVAT, desse modo, informa que não há interesse na 

realização da audiência preliminar de conciliação e visto não haver meios comprobatórios do alegado, devendo 

a demanda ser julgada improcedente, em consonância com o disposto no artigo 487, inciso I do Código de 

Processo Civil. 

PRELIMINARMENTE 

DA ILEGITIMIDADE DO POLO PASSIVO 

Inicialmente, frisamos que a Seguradora Ré, a saber, BRADESCO SEGUROS S/A desligou-se do Convênio DPVAT, 

respondendo portanto, somente por sinistros que foram devidamente regulados por ela até a data do 

desligamento, o que não é o caso da presente demanda. 

Sendo assim, a Ré é parte ilegítima para compor a presente demanda, uma vez que esta não faz mais parte das 

Seguradoras conveniadas ao Convênio DPVAT. 

Face esta circunstância, não se configura, pois, qualquer relação de direito material entre a parte Autora e a Ré 

capaz de legitimar interesse jurídico no ajuizamento desta demanda diretamente contra a Contestante, por 

faltar uma das condições da ação, qual seja, a legitimidade, restando à parte autora carecedora de ação. 

Todavia, em atenção ao princípio da celeridade processual, pugna-se pela substituição da demandada, pela 

Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT, vez que a mesma foi criada com a única finalidade de atuar 

como administradora do Seguro Obrigatório DPVAT. 

A Resolução CNSP de n.º 154 determinou a constituição de uma Seguradora especializada para administrar os 

Consórcios do Seguro DPVAT – anteriormente conhecido como “Convênio do Seguro Obrigatório DPVAT”. 

Ademais, tem-se que a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT já detém autorização da 

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS – SUSEP, para operar no que tange ao Seguro Obrigatório DVPAT, 

conforme Portaria n.º 2797/07. 

Assim, requer a substituição do polo passivo para a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT. Caso 

não seja o entendimento do nobre Magistrado, requer-se a extinção do feito sem resolução do mérito, nos 

termos do art. 485, VI, do CPC, ante a ilegitimidade passiva demonstrada. 
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DO MÉRITO 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC1. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

 

DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

DA INEXISTÊNCIA DE INVALIDEZ PERMANENTE 

É incontroverso que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito de 

receber o Seguro Obrigatório DPVAT no que se refere à cobertura de invalidez permanente, uma vez que o 

próprio laudo médico acostado nos autos pelo autor constata a ausência de lesões de caráter permanente. 

Verifica-se, outrossim, que a parte autora ingressou com o requerimento administrativo, o qual foi negado pela 

Seguradora Reguladora, ante a ausência de lesões indenizáveis. 

Frisa-se que nem todas as lesões ocasionadas por acidente automotor são passíveis de indenização, pois para 

caracterizar invalidez permanente passível de indenização imprescindível que haja perda definitiva ou redução 

da funcionalidade de um membro ou órgão, ou seja, quando a recuperação ou reabilitação da área afetada é 

dada como inviável, ao fim do tratamento médico. 

Deste modo, a Lei 6194/74 considera invalidez permanente quando a funcionalidade do órgão ou membro é 

afetada integralmente ou em parte. Por essa razão, lesões meramente estéticas, temporárias, ou que de 

qualquer forma não venham acarretar comprometimento de órgão ou função, não serão passíveis de 

indenização. E é exatamente o caso dos autos. 

Em análise ao processo administrativo e aos documentos médicos juntados pela própria parte autora, conclui-se 

que o acidente ocasionou ao autor lesões que não acarretaram incapacidade funcional ou para realização de 

atividades ordinárias, portanto, não são passíveis de indenização. 

                                                           
1
“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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Assim, verificada a inexistência de invalidez permanente, deverá o pedido autoral ser julgado IMPROCEDENTE, 

nos termos do art. 487, I, CPC. 

 

DA AUSÊNCIA DE COBERTURA 

O seguro obrigatório DPVAT é regido pela Lei n.º 6.194/74, tendo sido alterada pela Lei n.º 11.945/09, e discute 

matéria referente à modalidade de seguro obrigatório de danos pessoais causados por veículos automotores de 

via terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não. 

Assim, temos que o seguro DPVAT dá cobertura apenas às indenizações ocasionadas por morte, invalidez e 

reembolso de despesas de assistências médicas e suplementares, não tendo abrangência sobre qualquer outra 

indenização que não seja as especificadas na letra da lei. 

Verifica-se, porém, que as provas produzidas nos autos, demonstram e comprovam o contrário do que alega o 

Autor, o LAUDOS MÉDICOS atestam que a lesão apresentada é apenas temporária/recuperável, o que, por 

certo, não pode ser considerada INVALIDEZ, não havendo previsão de cobertura pela Lei do DPVAT. 

Vale ressaltar que o convenio/seguradoras é responsável apenas pelo pagamento das indenizações dispostas na 

Lei 11.945/09, não podendo ter interpretação extensiva a pretensões de cunho particular por parte do Autor, 

que não tenham qualquer ligação com a matéria em questão. 

Conclui-se assim ser impossível juridicamente o pedido do Autor, e, por ser impossível juridicamente o pedido, 

requer que a presente demanda seja julgada IMPROCEDENTE. 

 

DA AUSÊNCIA DE COBERTURA 

No caso trazido à baila, conforme se extrai da documentação acostada aos autos, a parte autora é proprietária 

do veículo causador das lesões pelas quais é pleiteada a indenização pelo Seguro DPVAT, estando a categoria 

daquele englobada pelo Consórcio DPVAT, à inteligência do art. 38 da Resolução do CNSP nº 332/2015. 

Contudo, é cristalino que a parte autora não preenche os requisitos necessários para ser indenizada, em razão 

da mora do pagamento do Seguro DPVAT. Assim, não há em que se cogitar cobertura securitária para o caso 

concreto, conforme Resolução 332/2015, em seu art. 17, §2º. 

INFORMA A SEGURADORA RÉ EXA., QUE A PARTE AUTORA NÃO PREENCHE OS REQUISITOS NECESSÁRIOS 

PARA SER INDENIZADA, EM RAZÃO DE MORA DO PAGAMENTO DO SEGURO DPVAT.  

VEJA, A PARTE AUTORA ATÉ A PRESENTE DATA NÃO PROCEDEU COM O PAGAMENTO 

DO SEGURO OBRIGATÓRIO REFERENTE AO ANO CIVIL DE 2019, ANO DO ACIDENTE, OU 

SEJA, INADIMPLENTE À DATA DO ALEGADO SINISTRO OCORRIDO NO DIA 13/07/2019, 

VEJAMOS: 
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Como qualquer outro seguro, o DPVAT é um contrato aleatório, onde a seguradora, mediante uma 

contraprestação pecuniária, assume a responsabilidade de indenizar o segurado na hipótese de ocorrido o 

sinistro. 

Por certo, o inadimplemento por parte dos proprietários de veículos, gera um desequilíbrio no provisionamento, 

ao passo que a seguradora não recebeu o pagamento que lhe era devido. Assim, a ausência de quitação do 

prêmio, inviabiliza a manutenção regular do contrato, ensejando um aumento nos valores do prêmio, a fim de 

harmonizar o balanço atuarial da seguradora, onerando os demais proprietários. 

Ademais, se deve frisar o caráter social do Seguro DPVAT, evidenciado pela destinação do prêmio pago pelos 

proprietários de veículos automotores. Digno de destaque, que o valor pago a título de prêmio é rateado de 

forma que 45% dos valores arrecadados são direcionados ao Fundo Nacional de Saúde – FNS, para custeio de 

tratamento de vítimas de acidente na rede pública, no Sistema Único de Saúde-SUS e 5% são destinados aos 

programas educativos que buscam prevenir a ocorrência de novos acidentes, através do DENATRAN. 

Frisa-se que a ausência de pagamento pelo proprietário gera um prejuízo a toda sociedade, na medida, em caso 

de inadimplência do seguro, os valores não são repassados aos programas sociais, programa saúde pública e 

programas educadores de prevenção de acidentes. 

Conforme antedito, o Seguro DPVAT exclui da cobertura o sinistrado, quando este for o proprietário do veículo e 

se encontrar inadimplente em relação ao pagamento do prêmio, quando da ocorrência do acidente. Por certo, a 

exclusão da cobertura restringe-se somente ao acidentado-proprietário inadimplente, mantendo-se toda a 

cobertura no que tange a terceiros. 

É exatamente este o entendimento que ensejou a edição do verbete sumular nº 257 do STJ, posto que os casos 

concretos que foram julgados naquela corte tratavam de situações onde a vítima não era o proprietário do 

veículo, sendo, portanto, prescindível a discussão acerca do pagamento ou não do prêmio, uma vez que, 

indiscutivelmente, aqueles acidentados tinham direito ao recebimento da indenização. 

Assim, o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça buscou, tão somente, resguardar o direito de terceiros 

quando não realizado o pagamento do prêmio pelo causador do sinistro. 

Portanto, feita a devida análise nos precedentes da súmula 257, STJ, quais sejam: REsp 200838/GO;  REsp 

67763/RJ; e REsp 144583/SP, temos que a mesma trata de situações jurídicas distintas, quando confrontado ao 

teor Resolução 273/2012 do CNSP, conforme quadro comparativo que segue: 

RESOLUÇÃO 273 /2012 DO CNSP SÚMULA 257, STJ 

Exclui da cobertura a vítima, quando esta for proprietária do 

veículo causador do acidente, estando este inadimplente. 

Garante o recebimento do seguro a TERCEIROS vítimas 

de sinistro causado por proprietário de veículo 

inadimplente. 

 

Consigne-se, por oportuno, que a interpretação que deve ser dada à Súmula 257, STJ, corroborando com a 

exegese do art.7º, §1º da Lei 6.194/74x, garante à seguradora consorciada o direito de regresso em face do 

proprietário inadimplente em caso de eventuais valores que se desembolsem com as vitimas de sinistros 

quando o evento for causado por proprietários inadimplentes. 

Ora, se o §1º do art. 7º da Lei 6.194/74 prevê o direito de regresso em face do proprietário inadimplente, e 

houvesse condenação da Seguradora em indenizar o referido proprietário, a parte autora figuraria tanto como 

credora, como devedora dos valores indenizatórios.  Deste modo, forçoso aplicar o instituto da compensação e 

a consequente extinção das obrigações,  de acordo com o Art. 368 do Código Civil. 
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Pelo exposto, não deve ser imputada à Seguradora Ré qualquer dever de indenizar a parte autora pelos 

supostos danos,  eis que ausentes os elementos ensejadores da obrigação indenizatória. 

DA APLICABILIDADE DA SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se  percentuais 

indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo que se impõe a graduação da 

lesão para fins indenizatórios. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

A referida inovação legal trouxe a figura da invalidez parcial incompleta. Portanto, para dirimir o percentual 

indenizável no caso concreto, é imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a 

lesão suportada pela parte autora é parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral2. 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o entendimento que no caso 

de invalidez a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau da 

invalidez da vítima3. 

Frisa-se que a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Assim, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 

percentual de perda; e 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de 

repercussão: intensa – 75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado. 

 

 

                                                           
2
RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

3
Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação4. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação5 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

 

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

 

CONCLUSÃO 

Considerando a sua criação com a única finalidade de atuar como administradora do Seguro Obrigatório DPVAT, 

requer a substituição do pólo passivo para que passe constar a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro 

DPVAT. 

Ante o exposto, reafirma o desinteresse na audiência de conciliação, conforme amplamente demonstrado no 

corpo da presente peça. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez permanente, conforme preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

                                                           
4
“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

5
art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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 Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

 Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

 Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a produção de prova pericial nos termos do Convênio de Nº015/2014  firmado entre este Egrégio 

Tribunal e a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT.  Assim, após a realização da perícia judicial, 

requer a intimação da Ré para realização do pagamento dos honorários periciais no valor de R$ 200,00 

(duzentos reais) em até 15 (quinze) dias. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 

Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono 

Dr. SUELIO MOREIRA TORRES inscrito sob o nº 15477 - OAB/PB, sob pena de nulidade das mesmas. 

  

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

JOAO PESSOA, 3 de março de 2020. 

 

 

SUELIO MOREIRA TORRES 

15477 - OAB/PB 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 

por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 

termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)? 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior; 

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 

seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 

cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/PB 4246-A, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado SUELIO MOREIRA TORRES, inscrito na 15477 - OAB/PB, os poderes que lhes foram conferidos por 

BRADESCO SEGUROS S.A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de 

Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move ALBA DA SILVA DUARTE, em curso perante a 2ª VARA CÍVEL da comarca de 

JOAO PESSOA, nos autos do Processo nº 08087334120208152001. 

  

Rio de Janeiro, 3 de março de 2020. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PB 4246-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 24 de Outubro de 2019

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3190597035 Vítima: ALBA DA SILVA DUARTE

Data do Acidente: 13/07/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: ABERTURA DE PEDIDO DO SEGURO DPVAT

Senhor(a), ALBA DA SILVA DUARTE

Informamos que o seu pedido do Seguro DPVAT foi cadastrado.

Para cobertura de Invalidez Permanente, o valor indenizável é de até R$13.500,00 (treze mil e quinhentos

reais). A indenização é estabelecida de acordo com o grau da lesão permanente sofrida pela vítima, com

base na tabela estabelecida na Lei nº 6.194, de 1974.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 (trinta) dias, contatos a partir do recebimento

de toda a documentação necessária pela seguradora.

Caso sejam necessários documentos e/ou informações complementares, o prazo de 30 (trinta) dias será

interrompido e sua contagem será reiniciada assim que a seguradora receber toda documentação adicional

solicitada.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 01 de Novembro de 2019

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3190597035 Vítima: ALBA DA SILVA DUARTE

Data do Acidente: 13/07/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: PEDIDO DO SEGURO DPVAT NEGADO

Senhor(a), ALBA DA SILVA DUARTE

Após a análise dos documentos apresentados do pedido do Seguro DPVAT, a indenização foi negada,

conforme esclarecemos:

Os documentos médicos apresentados não evidenciam a presença de sequelas permanentes, que não

sejam suscetíveis de amenização proporcionada por qualquer medida terapêutica, não sendo caracterizada

invalidez permanente coberta pelo Seguro DPVAT.

Realizado tratamento conservador, conforme documento médico, datado de 13/07/2019, emitido pelo Dr.

THALES F SEABRA CRM nº 7124 - PB, da Instituição COMPLEXO HOSPITALAR MANGABEIRA GOV. TARCISIO

BURITY, que informa evolução sem sequela permanente e não sendo comprovada a existência de invalidez

permanente.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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5252099-1

KARLA SUELY MALHAES DE SOUZA

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:
Seguradora:

Número:
ALBA DA SILVA DUARTE ARUANA SEGURADORA S/A
3190597035 São José dos Ramos Invalidez Permanente

13/07/2019Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 29/10/2019

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

TRAUMA CORTO-CONTUSO NO PÉ DIREITO.

TRATAMENTO CIRÚRGICO (SUTURA). ALTA MÉDICA.

Sem sequela

Observações:

Documentos
complementares:

PÁG 2 13/07/2019 DR. THALES F SEABRA CRM 7124.

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

Documento/Motivo: Recusa – Sem Sequelas (Evolução Sem Sequela Permanente)

Nome do documento
faltante:

Apontamento do Laudo
do IML:

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Total 0 % R$ 0,00
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1

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

ALBA DA SILVA DUARTE ARUANA SEGURADORA S/A

3190597035 São José dos Ramos Invalidez Permanente

13/07/2019Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 29/10/2019

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

TRAUMA CORTO-CONTUSO NO PÉ DIREITO.

TRATAMENTO CIRÚRGICO (SUTURA). ALTA MÉDICA.

Sem sequela

Observações:

Documentos
complementares:

PÁG 2 13/07/2019 DR. THALES F SEABRA CRM 7124.

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

Documento/Motivo: Recusa – Sem Sequelas (Evolução Sem Sequela Permanente)

Nome do documento
faltante:

Apontamento do Laudo
do IML:

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Total 0 % R$ 0,00
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LPENOME

RECIBO DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Titular do CPF: ALBA DA SILVA DUARTE

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

13/07/2019Data do acidente:

Seguradora: ARUANA SEGURADORA S/A

059.020.254-51

ALBA DA SILVA DUARTE

ASL-0367868/19

 DOCUMENTOS APRESENTADOS

Sinistro

Boletim de ocorrência
Declaração de Inexistência de IML
Documentação médico-hospitalar
Documentos de identificação

ALBA DA SILVA DUARTE : 059.020.254-51

Autorização de pagamento
Comprovante de residência

 ATENÇÃO

O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da apresentação da documentação completa.
Para informações sobre o Seguro DPVAT e consulta do andamento de processos de indenização, acesse
www.dpvatseguro.com.br ou ligue para Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira, das 8H às 20H: 4020-1596
(Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato, 24H
por dia, com o SAC: 0800 022 8189.

A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e de
acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194/74.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação apresentada  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da apresentação: 22/10/2019
Nome: ALBA DA SILVA DUARTE

Data do cadastramento: 22/10/2019
Nome: SIDNEI ANTUNES DE OLIVEIRA

CPF: 614.058.096-04CPF: 059.020.254-51

ALBA DA SILVA DUARTE SIDNEI ANTUNES DE OLIVEIRA
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Poder Judiciário da Paraíba
2ª Vara Cível da Capital 

AV JOÃO MACHADO, S/N, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

0808733-41.2020.8.15.2001  [ACIDENTE DE TRÂNSITO, ACIDENTE DE TRÂNSITO] 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

 

CERTIDÃO

 

Certifico que passo a fazer  dos presentes autos ao MM Juiz de Direito da 2ªCONCLUSÃO
Vara Cível da Comarca da Capital.

Dou fé.

 

 

  João Pessoa-PB, em 20 de março de 2020

JOSE ALBERTO DE ALBUQUERQUE MELO

Analista/Técnico Judiciário

Num. 29292836 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: JOSE ALBERTO DE ALBUQUERQUE MELO - 20/03/2020 12:27:44
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20032012274363500000028218309
Número do documento: 20032012274363500000028218309



 

 Poder Judiciário  da Paraíba
2ª Vara Cível da Capital

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0808733-41.2020.8.15.2001

DESPACHO

Vistos, etc.

À impugnação, no prazo legal.

I.

JOÃO PESSOA, 20 de março de 2020.

Juiz(a) de Direito
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SEGUE EM ANEXO.
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 

                                      JOÃO PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito 

na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, 

advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, brasileiro, 

casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, 

na pessoa do advogado SUELIO MOREIRA TORRES, inscrito na OAB/PB, sob o nº 15477, com 

escritório na AV. JOAO MACHADO 553, SALA 111 - 1° ANDAR - EDF. PLAZA CENTER, CENTRO - 

JOAO PESSOA - PB, CEP: 58013-520, os poderes que lhes foram conferidos por BRADESCO 

SEGUROS S/A E SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de 

Ação de Cobrança de Seguro DPVAT. 

  

Rio de Janeiro, 11 de janeiro de 2017. 

  

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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EXCELENTÍSSIMO DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE JOÃO PESSOA - PB

 

 

 

Proc. 0808733-41.2019.815.2001 

 

 

 

 

 

ALBA DA SILVA DUARTE, já qualificado nos termos da ação de cobrança
de seguro obrigatório – DPVAT acima indicada, em que contende com a BRADESCO

, também já qualificada, vem, respeitosamente a presença de VossaSEGUROS S/A
Excelência, apresentar   aos termos da Contestação apresentada e aoIMPUGNAÇÃO
final requer o que segue:

DAS PRELIMINARES.

I – ILEGITIMIDADE PASSIVA DA DEMANDADA – REJEIÇÃO

              A preliminar de ilegitimidade passiva da demandada não merece guarida, visto
que o art. 7 da Lei 6.194/74 diz expressamente que o seguro pode ser requerido de
qualquer seguradora integrante do consórcio, de sorte que todas as seguradoras
consorciadas são indistintamente partes legitimas para figurar no pólo passivo referente
ao pagamento da indenização do seguro obrigatório – DPVAT.

 

II - EXTINÇÃO DO PROCESSO POR FALTA DE EXAME DE IML

              Sugere a CONTESTANTE em suas alegações preliminares a necessidade de
extinção do processo sem julgamento do mérito em razão da falta de exame de IML.
Entretanto, existe requerimento de produção de prova pericial não sendo necessário a
apresentação de exame do IML tendo em vista que o referido órgão não produz laudo
quantificando as lesões.

               Desta feita, requer o afastamento da preliminar rebatida.

 QUANTO AO MÉRITO 
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Tratando-se de ação de cobrança de seguro obrigatório DPVAT, regido
pela Lei 6194/74, cumpre analisar a concorrência,  , dos elementosin casu
necessários  para o recebimento da indenização -  simples prova do acidente e do

  – os quais foram devidamente supridos através da fartadano decorrente
documentação trazida pela parte AUTORA na peça inaugural (Boletim de Acidente de
Trânsito, Laudo Médico Hospitalar e Laudo Médico).

Percebe-se assim que o processo encontra-se instruído com toda a
documentação exigida pela Lei 6.194/74, restando comprovado o acidente, o dano e
nexo causal.

Desta feita, requer sejam rechaçadas as preliminares e, quanto ao mérito,
seja a ação julgada procedente, pugnando pela produção de prova pericial médica.

 

Nestes termos,

Pede deferimento.

 João Pessoa, 12 de maio de 2020.

 

Advogado Abraão Costa Florêncio de Carvalho

OAB/PB nº. 12.904
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Poder Judiciário da Paraíba
2ª Vara Cível da Capital 

AV JOÃO MACHADO, S/N, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

0808733-41.2020.8.15.2001  [Acidente de Trânsito, Acidente de Trânsito] 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

 

CERTIDÃO

 

Certifico que passo a fazer  dos presentes autos ao MM Juiz de Direito da 2ªCONCLUSÃO
Vara Cível da Comarca da Capital.

Dou fé.

 

 

  João Pessoa-PB, em 28 de maio de 2020

SÉRGIO RICARDO COELHO MILANÊS

Analista/Técnico Judiciário
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 Poder Judiciário  da Paraíba
2ª Vara Cível da Capital

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0808733-41.2020.8.15.2001

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se as partes, através dos seus ilustres advogados para, no prazo de 05 (cinco) dias, especificarem de forma clara e objetiva,
provas que pretendem produzir, requerendo o que entender de direito.

I.

JOÃO PESSOA, 28 de maio de 2020.

Juiz(a) de Direito
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EXCELENTÍSSIMO DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE JOÃO PESSOA - PB 

 

 

 

Proc. 0808733-41.2019.815.2001 

 

 

 

 

 

ALBA DA SILVA DUARTE, já qualificado nos termos da ação de cobrança
de seguro obrigatório – DPVAT acima indicada, em que contende com a BRADESCO

, também já qualificada, vem, SEGUROS S/A requerer a produção de prova pericial
médica.

 

 

Nestes termos,

Pede deferimento.

 João Pessoa, 01 de junho de 2020.

 

Advogado Abraão Costa Florêncio de Carvalho

OAB/PB nº. 12.904
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2700905- C3/ 2020-00897/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOAO PESSOA/PB

Processo: 08087334120208152001

 

                                BRADESCO SEGUROS S.A, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste 
ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO 
DPVAT, que lhe promove ALBA DA SILVA DUARTE, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, 
vem respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento ao despacho de fls. manifestar-se nos seguintes 
moldes:

A parte autora alega ser vítima de acidente de trânsito, encontrando-se supostamente inválido, razão pela qual, 
ajuizou a presente demanda com o fito de compelir a Ré ao pagamento do Seguro Obrigatório DPVAT no valor 
que entende devido.

Certo é, que todos os casos de indenização por invalidez, deverão passar por rigorosa perícia médica, para que 
seja verificado o GRAU de debilidade do segmento corporal afetado, em absoluta consonância com a Tabela 
disposta na Lei 11.945/2009, que estipula o percentual máximo para cada membro afetado, respeitando, ainda, 
o verbete sumular nº 474, do Superior Tribunal de Justiça.

Evidente, pois, que inexiste qualquer direito de indenização total ao autor, mormente por não haver prova 
pericial neste sentido, sendo incabível qualquer indenização integral, devendo ser respeitada a 
proporcionalidade do grau de invalidez suportado pela parte autora.

Dessa forma, REQUERER A REALIZAÇÃO DE PROVA PERICIAL TÉCNICA, com a determinação de pagamento de 
honorários periciais que se coadunem com o Convênio de Nº 015/2014  firmado entre este Egrégio Tribunal e a 
Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT.

Assim, após a realização da perícia judicial, requer a intimação da Ré para realização do pagamento dos 
honorários periciais no valor de R$ 200,00 (duzentos reais) em até 15 (quinze) dias.

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

JOAO PESSOA, 3 de junho de 2020.

JOÃO BARBOSA
OAB/PB 4246-A

SUELIO MOREIRA TORRES
15477 - OAB/PB
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Poder Judiciário da Paraíba
2ª Vara Cível da Capital 

AV JOÃO MACHADO, S/N, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

0808733-41.2020.8.15.2001  [Acidente de Trânsito, Acidente de Trânsito] 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

 

CERTIDÃO

 

Certifico que passo a fazer  dos presentes autos ao MM Juiz de Direito da 2ªCONCLUSÃO
Vara Cível da Comarca da Capital.

Dou fé.

 

 

  João Pessoa-PB, em 15 de julho de 2020

SÉRGIO RICARDO COELHO MILANÊS

Analista/Técnico Judiciário
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 Poder Judiciário  da Paraíba
2ª Vara Cível da Capital

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0808733-41.2020.8.15.2001

DESPACHO

Vistos, etc.

Defiro o pedido de realização de perícia (31285670)
 
Tendo em vista o pedido de produção de prova pericial, nomeio a Dra. Dra. Rosana

Bezerra Duarte de Paiva, Rua Sílvio Almeida, nº 725 – Expedicionários, nesta Capital.
 
Intime-se a Seguradora Líder para, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento

dos honorários periciais, no valor de R$ 200,00 (duzentos reais), em conformidade com o Convênio nº
15/2014 firmado entre o TJPB e a Seguradora Líder.

 
Ainda, em cumprimento ao disposto no art. 465 do CPC, intimem-se as partes para, no

prazo de 15 (quinze) dias:
 
I – Arguir o impedimento ou a suspeição da perita, se for o caso;
II – Indicar assistente técnico;
III – Apresentar quesitos.
 
Não havendo arguição de impedimento ou de suspeição e apresentados os quesitos,

intime-se a perita para indicar uma data, hora e local para dar realização da perícia.
 
Cumpra-se.

 

JOÃO PESSOA, 15 de julho de 2020. 

Juiz(a) de Direito
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EM ANEXO
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2700905- C3/ 2020-00897/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOAO PESSOA/PB

 

 

 

Processo: 08087334120208152001

                                       BRADESCO SEGUROS S.A, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, 
neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE 
SEGURO DPVAT, que lhe promove ALBA DA SILVA DUARTE, em trâmite perante este Douto Juízo, vem 
respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento ao despacho proferido por este Juízo, apresentar os 
seus quesitos.

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 
apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária;

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação;

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 
médicos acostados aos autos;

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 
possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano;

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 
oriunda de circunstância anterior;

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 
incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 
corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 
cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 
cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74;

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 
por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 
termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)?

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores;

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés;

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior;
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8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa.

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 
seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 
cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal.

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

JOAO PESSOA, 17 de julho de 2020.

JOÃO BARBOSA
OAB/PB 4246-A

SUELIO MOREIRA TORRES
15477 - OAB/PB
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EM ANEXO
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0 28/07/2020
DATA DO DEPÓSITO

1618 ESTADUAL

2300130019692

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

08087334120208152001
N° DO PROCESSO

TRIBUNAL DE JUSTICA
TRIBUNAL

27/07/2020
DATA DA GUIA

2700905
N° DA GUIA

JOAO PESSOA  2 VARA CIVEL
ORGÃO/VARA

RÉU 200,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)COMARCA

Juridico
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

ALBA DA SILVA DUARTE Fisica 05902025451
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

5E0C4D142F818E48
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

CÓDIGO DE BARRAS
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOAO PESSOA/PB

 

 

 

Processo: 08087334120208152001

BRADESCO SEGUROS S.A, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada 
por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe 
promove ALBA DA SILVA DUARTE, em trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. 
Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO DE PAGAMENTO em anexo, com fito de comprovar o 
pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo.

Termo em que,
Pede Juntada.

JOAO PESSOA, 31 de julho de 2020.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/PB 4246-A

 

SUELIO MOREIRA TORRES
15477 - OAB/PB
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Poder Judiciário da Paraíba
2ª Vara Cível da Capital 

AV JOÃO MACHADO, S/N, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

0808733-41.2020.8.15.2001  [Acidente de Trânsito, Acidente de Trânsito] 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

 

EXPEDIENTE DE INTIMAÇÃO PERITO

                         De ordem do MM Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca da Capital, fica a perita
nomeada, DRA. ROSANA BEZERRA DUARTE DE PAIVA, devidamente intimada para, no prazo de 10
dias, indicar data, hora e local, com vistas à realização da perícia médica.

João Pessoa-PB, em 15 de setembro de 2020

SÉRGIO RICARDO COELHO MILANÊS

Analista/Técnico Judiciário
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EXCELENTÍSSIMO DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE JOÃO PESSOA - PB 

 

 

 

Proc. 0808733-41.2019.815.2001 

 

 

 

 

 

ALBA DA SILVA DUARTE, já qualificado nos termos da ação de cobrança
de seguro obrigatório – DPVAT acima indicada, em que contende com a BRADESCO

, também já qualificada, vem, SEGUROS S/A informar o endereço atual da parte
promovente para que seja possível sua intimação pessoal para comparecimento a
perícia médica: Rua Rosilda Gomes Fragoso de Albuquerque, 150, casa 103, Cuiá,
João Pessoa, PB, CEP 58077-030.

 

 

Nestes termos,

Pede deferimento.

 João Pessoa, 01 de dezembro de 2020.

 

Advogado Abraão Costa Florêncio de Carvalho

OAB/PB nº. 12.904
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Poder Judiciário da Paraíba
2ª Vara Cível da Capital 

AV JOÃO MACHADO, S/N, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

0808733-41.2020.8.15.2001  [Acidente de Trânsito, Acidente de Trânsito] 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

 

CERTIDÃO

 

Certifico que decorreu o prazo, sem manifestação da perita nomeada quanto ao expediente id
nº 34320586, conforme movimentação processual abaixo. Certifico, outrossim,   que passo a
fazer  dos presentes autos ao MM Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da ComarcaCONCLUSÃO
da Capital.

Dou fé.

 

Expediente (5372573)

ROSANA BEZERRA DUARTE DE PAIVA
Expedição eletrônica (15/09/2020 12:33:20)
O sistema registrou ciência em 25/09/2020 23:59:59
Prazo: 10 dias

 

 

  João Pessoa-PB, em 10 de dezembro de 2020

SERGIO RICARDO COELHO MILANES

Analista/Técnico Judiciário
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 Poder Judiciário  da Paraíba
2ª Vara Cível da Capital

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0808733-41.2020.8.15.2001

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando a certidão do id.37689598, renove-se a intimação da perita anteriormente nomeada id.32355820, para indicar uma
data, hora e local para dar realização da perícia.

Intimações necessárias.

Cumpra-se.

 

JOÃO PESSOA, 10 de dezembro de 2020.

Juiz(a) de Direito
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ESTADO DA PARAÍBA
 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

2ª Vara Cível da Capital

PROCESSO Nº   0808733-41.2020.8.15.2001

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
[Acidente de Trânsito, Acidente de Trânsito]

AUTOR: ALBA DA SILVA DUARTE
REU: BRADESCO SEGUROS S/A

 

 

CERTIDÃO DE JUNTADA DE DOCUMENTO

 

Certifico e dou fé que, nesta data, faço JUNTADA aos presentes autos do(s) documento(s) em anexo.

 

2ª Vara Cível da Capital-Pb, 16 de dezembro de 2020.

 

 

 INALDO JOSE PAIVA NETO

Técnico Judiciário

Num. 37941185 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: INALDO JOSE PAIVA NETO - 16/12/2020 18:24:48
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20121618244594400000036189860
Número do documento: 20121618244594400000036189860



 

 

 

 

 
 

 

 

 

EXMº. SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL COMARCA DE 

JOÃO PESSOA 

 

 

 

 

                           ROSANA BEZERRA DUARTE DE PAIVA, perita 
médica, vem respeitosamente perante Vossa Excelência aceitar o encargo 
para realizar perícia médica referente ao Processo DPVAT listado abaixo:  
 
0808733-41.2020.8.15.2001 ALBA DA SILVA DUARTE 
 
                           Ao tempo em que indica a data e local, conforme 
especificado abaixo. Solicito apresentar-se portando documento pessoal 
com foto, cópia do boletim de ocorrência policial e do atendimento 
médico inicial no dia da perícia. 
 
Dia :  11/02/2021 
As  :  14h (ordem de chegada) 
Rua  : Silvio Almeida,725 Expedicionários ( Ponto Cardio ) 
Fone :  83-3225.4090 
CEP .: 58041-020 
João Pessoa – PB  
 

João Pessoa (PB), 16 de Dezembro de 2020. 

 
ROSANA BEZERRA DUARTE DE PAIVA 

CRM PB 4183 
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Poder Judiciário da Paraíba
2ª Vara Cível da Capital 

AV JOÃO MACHADO, S/N, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

0808733-41.2020.8.15.2001  [Acidente de Trânsito, Acidente de Trânsito] 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

 

EXPEDIENTE DE INTIMAÇÃO ADVOGADO DAS PARTES

                         De ordem do MM Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca da Capital, ficam as partes, através
dos seus ilustres advogados, devidamente INTIMADAS para comparecer a pericia designada nos autos, data e local
abaixo indicados. 

João Pessoa-PB, em 16 de dezembro de 2020

INALDO JOSE PAIVA NETO

Analista/Técnico Judiciário
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ESTADO DA PARAÍBA
 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

2ª Vara Cível da Capital

Nº DO PROCESSO:  0808733-41.2020.8.15.2001

CLASSE DO PROCESSO: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

ASSUNTO(S) DO PROCESSO: [Acidente de Trânsito, Acidente de Trânsito]

AUTOR: Nome: ALBA DA SILVA DUARTE
Endereço: Rua Rosilda Gomes Fragoso de Albuquerque_**, 150, casa 103, Cuiá, JOÃO PESSOA -
PB - CEP: 58077-030

RÉU: BRADESCO SEGUROS S/A

 

 

MANDADO DE INTIMAÇÃO AUTOR

 

 

                        De ordem do MM Juiz de Direito da 2ª Vara Cível  MANDA ao oficial de justiça que, da Comarca da Capital,
em cumprimento a este, INTIME a parte autora, nome e endereço acima mencionados, para comparecer a pericia designada nos
autos, data e local abaixo indicados.

JOÃO PESSOA, 16 de dezembro de 2020
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INALDO JOSE PAIVA NETO

Técnico Judiciário
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CERTIDÃO

             CERTIFICO que, aos dias  08/01/2021, pelas 16:50h, dirigi-me ao endereço indicado,
onde procedi à intimação da parte ALBA DA SILVA DUARTE, na pessoa de sua genitora
LEIDE MARIA DA   SILVA, conforme ciente, aceitado a contrafé.  CERTIDÃO
REFERENTE AO ID 37941754.

                 O referido é verdade. Dou fé.

                 João Pessoa/PB, 10 de janeiro de 2021.

Napoleão Ricardo Cavalcanti de Miranda

Oficial de Justiça - 4723066
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Segue em anexo laudo da avaliação médica.
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ESTADO DA PARAÍBA
 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

2ª Vara Cível da Capital

PROCESSO Nº   0808733-41.2020.8.15.2001

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
[Acidente de Trânsito, Acidente de Trânsito]

AUTOR: ALBA DA SILVA DUARTE
REU: BRADESCO SEGUROS S/A

 

 

CERTIDÃO DE JUNTADA DE DOCUMENTO

 

Certifico e dou fé que, nesta data, faço JUNTADA aos presentes autos do(s) documento(s) em anexo.

 

2ª Vara Cível da Capital-Pb, 15 de fevereiro de 2021.

 

 

 INALDO JOSE PAIVA NETO

Técnico Judiciário
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EXMº. SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL COMARCA DE 
JOÃO PESSOA 

 
 

 
                                Ao apresentar nossos cumprimentos, sirvo-me deste para 
encaminhar os laudos médicos referentes as perícias médicas realizadas no 

dia 11/02/2021 nos processos DPVAT listados abaixo:  
 

0823002-85.2020.8.15.2001 ANA KAROLAINE SOARES DOS SANTOS 
0808733-41.2020.8.15.2001 ALBA DA SILVA DUARTE 
 

                           Ao tempo em que solicito deste r. Juízo a autorização para 
que o pagamento dos honorários periciais desta perita, conforme Convênio 

firmado entre a Seguradora Líder e o TJPB, seja realizado por transferência 
bancária, através dos dados bancários especificados:   
Rosana Bezerra Duarte de Paiva 

CPF 587.738.514-34 
Banco do Brasil 

Ag. 1344-7 
Conta Corrente 5.846-7 
 

                           Antecipo os agradecimentos pela confiança dispensada e 
coloco-me à disposição de Vossa Excelência para colaborar com as 

necessidades deste Juízo, na área médico pericial.  
 
 

Atenciosamente, 
 

João Pessoa, 15/02/2021 

 
Rosana Bezerra Duarte de Paiva. 

CRM 4183 - PB 
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Poder Judiciário da Paraíba
2ª Vara Cível da Capital 

AV JOÃO MACHADO, S/N, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

0808733-41.2020.8.15.2001  [Acidente de Trânsito, Acidente de Trânsito] 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

 

CERTIDÃO

 

Certifico que passo a fazer  dos presentes autos ao MM Juiz de Direito da 2ªCONCLUSÃO
Vara Cível da Comarca da Capital.

Dou fé.

 

 

  João Pessoa-PB, em 15 de fevereiro de 2021

INALDO JOSE PAIVA NETO

Analista/Técnico Judiciário
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 Poder Judiciário  da Paraíba
2ª Vara Cível da Capital

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0808733-41.2020.8.15.2001

DESPACHO

Visto e etc.

Tendo em vista a entrega do Laudo Pericial, expeça-se alvará dos honorários periciais, observando-se o Ofício
Circular nº.14/2020 e dados bancários indicados no ID 39462520.

Após, intimem-se as partes para apresentarem manifestação ao laudo pericial ID 39440795, no prazo de 15 (dez)
dias.

P.I. Cumpra-se.

JOÃO PESSOA, 15 de fevereiro de 2021.

Juiz(a) de Direito
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
COMARCA DE JOÃO PESSOA
Juízo do(a) 2ª Vara Cível da Capital
AV JOÃO MACHADO, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

Tel.: ( ) ; e-mail: 

Telefone do Telejudiciário: (83) 3216-1440 ou (83) 3216-1581

     v.1.00

 
ALVARA JUDICIAL Nº 079/2021

PROCESSO Nº 0808733-41.2020.8.15.2001
 

 

O Excelentíssimo Senhor Doutor  GUSTAVO PROCÓPIO BANDEIRA DE MELO,
Juiz de Direito do 2ª Vara Cível da Capital, no uso de suas atribuições legais,  conforme
despacho/sentença de Id  , proferido nos autos do processo acima referenciado, 39462541
AUTORIZA o BANCO DO BRASIL, pelo presente alvará, a PAGAR ao(à) Sr(a). Rosana Bezerra
Duarte de Paiva, CPF n.º 587.738.514-34, a quantia de  , acrescida deR$ 200,00 (duzentos reais)
juros e correção monetária, que se encontra depositada nessa instituição financeira, referente a guia
que segue abaixo, mediante   a seguir identificada:crédito na conta bancária

NUMERO E NOME DO BANCO: Banco do Brasil

NUMERO DA AGÊNCIA:1344-7

NÚMERO DA CONTA:5.846-7

 

Deve a aludida instituição financeira proceder em conformidade com a legislação em vigor, dispensada a
apresentação de via impressa deste alvará com assinatura física do Juiz, devendo ser verificada a autenticidade desta
ordem judicial através do sítio " ", bastando, parahttps://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
tanto, ser fornecido o código numérico que se encontra no rodapé deste documento (código de barras). O QUE
CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. Dado e passado nesta cidade de JOÃO PESSOA-PB, e emitido em 16 de
fevereiro de 2021. O presente documento foi redigido pelo(a) servidor(a)  NAIARA CAROLINE DE NEGREIROS
FRACARO, Técnico Judiciário, e assinado eletronicamente pelo(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) de Direito abaixo
discriminado(a).

GUSTAVO PROCÓPIO BANDEIRA DE MELO
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Juiz(a) de Direito

1- Havendo coincidência do número do processo, do CPF e do nome da parte beneficiária, eventual divergência em relação ao órgão jurisdicional (juizado) no

campo “Órgão/Vara”, deverá ser considerada mera irregularidade que não impedirá a liberação do alvará;

2- O presente alvará somente será válido se enviado através do e-mail institucional oficial da unidade judiciária, conforme relação disponíbilizada ao

Banco do Brasil, em observância aos termos do Ato da Presidência nº 38/2019.
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Poder Judiciário da Paraíba

2ª Vara Cível da Capital 

AV JOÃO MACHADO, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

 

Número do Processo:   0808733-41.2020.8 .15 .2001
C l a s s e :   P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
Assunto:  [Acidente de Trânsito, Acidente de Trânsito]
P o l o  a t i v o :   A U T O R :  A L B A  D A  S I L V A  D U A R T E
Polo passivo: REU: BRADESCO SEGUROS S/A 

 

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que, nos termos do OFÍCIO CIRCULAR Nº 014/2020 – GAPRE, remeti o Alvará ID 39508177 ao Banco do
Brasil para efetivação do crédito bancário, conforme comprovante de e-mail em anexo.

JOÃO PESSOA, 18 de fevereiro de 2021
INALDO JOSE PAIVA NETO
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18/02/2021 Zimbra

https://mail.tjpb.jus.br/h/printmessage?id=11974&tz=America/Cayenne 1/1

De : 2ª VARA CÍVEL DE JOÃO PESSOA <jpa-
vciv02@tjpb.jus.br>

Assunto : #COVID19 - Pagamento de Alvará
Para : age1618 gerap <age1618.gerap@bb.com.br>

Zimbra jpa-vciv02@tjpb.jus.br

#COVID19 - Pagamento de Alvará

Qui, 18 de fev de 2021 09:19
3 anexos

Sr(a) Gerente,

Remeto a vossa senhoria os ofícios/alvarás extraídos dos Processos abaixo
indicados para, nos termos do  OFÍCIO CIRCULAR Nº 014/2020 – GAPRE,
efetivação do crédito bancário nas contas indicadas nos referidos
ofícios/alvarás.

0801773-11.2016.8.15.2001
0808733-41.2020.8.15.2001
0823002-85.2020.8.15.2001

 Atenciosamente.
 
Inaldo José Paiva Neto.
Técnico Judiciário

Alvará de Levantamento 0801773-11.2016.8.15.2001.pdf
86 KB 

Alvará de Levantamento 0808733-41.2020.8.15.2001.pdf
74 KB 

Alvará de Levantamento 0823002-85.2020.8.15.2001.pdf
73 KB 
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em anexo
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 24 de Outubro de 2019

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3190597035 Vítima: ALBA DA SILVA DUARTE

Data do Acidente: 13/07/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: ABERTURA DE PEDIDO DO SEGURO DPVAT

Senhor(a), ALBA DA SILVA DUARTE

Informamos que o seu pedido do Seguro DPVAT foi cadastrado.

Para cobertura de Invalidez Permanente, o valor indenizável é de até R$13.500,00 (treze mil e quinhentos

reais). A indenização é estabelecida de acordo com o grau da lesão permanente sofrida pela vítima, com

base na tabela estabelecida na Lei nº 6.194, de 1974.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 (trinta) dias, contatos a partir do recebimento

de toda a documentação necessária pela seguradora.

Caso sejam necessários documentos e/ou informações complementares, o prazo de 30 (trinta) dias será

interrompido e sua contagem será reiniciada assim que a seguradora receber toda documentação adicional

solicitada.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 01 de Novembro de 2019

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3190597035 Vítima: ALBA DA SILVA DUARTE

Data do Acidente: 13/07/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: PEDIDO DO SEGURO DPVAT NEGADO

Senhor(a), ALBA DA SILVA DUARTE

Após a análise dos documentos apresentados do pedido do Seguro DPVAT, a indenização foi negada,

conforme esclarecemos:

Os documentos médicos apresentados não evidenciam a presença de sequelas permanentes, que não

sejam suscetíveis de amenização proporcionada por qualquer medida terapêutica, não sendo caracterizada

invalidez permanente coberta pelo Seguro DPVAT.

Realizado tratamento conservador, conforme documento médico, datado de 13/07/2019, emitido pelo Dr.

THALES F SEABRA CRM nº 7124 - PB, da Instituição COMPLEXO HOSPITALAR MANGABEIRA GOV. TARCISIO

BURITY, que informa evolução sem sequela permanente e não sendo comprovada a existência de invalidez

permanente.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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5252099-1

KARLA SUELY MALHAES DE SOUZA

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:
Seguradora:

Número:
ALBA DA SILVA DUARTE ARUANA SEGURADORA S/A
3190597035 São José dos Ramos Invalidez Permanente

13/07/2019Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 29/10/2019

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

TRAUMA CORTO-CONTUSO NO PÉ DIREITO.

TRATAMENTO CIRÚRGICO (SUTURA). ALTA MÉDICA.

Sem sequela

Observações:

Documentos
complementares:

PÁG 2 13/07/2019 DR. THALES F SEABRA CRM 7124.

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

Documento/Motivo: Recusa – Sem Sequelas (Evolução Sem Sequela Permanente)

Nome do documento
faltante:

Apontamento do Laudo
do IML:

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Total 0 % R$ 0,00
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1

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

ALBA DA SILVA DUARTE ARUANA SEGURADORA S/A

3190597035 São José dos Ramos Invalidez Permanente

13/07/2019Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 29/10/2019

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

TRAUMA CORTO-CONTUSO NO PÉ DIREITO.

TRATAMENTO CIRÚRGICO (SUTURA). ALTA MÉDICA.

Sem sequela

Observações:

Documentos
complementares:

PÁG 2 13/07/2019 DR. THALES F SEABRA CRM 7124.

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

Documento/Motivo: Recusa – Sem Sequelas (Evolução Sem Sequela Permanente)

Nome do documento
faltante:

Apontamento do Laudo
do IML:

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Total 0 % R$ 0,00
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LPENOME

RECIBO DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Titular do CPF: ALBA DA SILVA DUARTE

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

13/07/2019Data do acidente:

Seguradora: ARUANA SEGURADORA S/A

059.020.254-51

ALBA DA SILVA DUARTE

ASL-0367868/19

 DOCUMENTOS APRESENTADOS

Sinistro

Boletim de ocorrência
Declaração de Inexistência de IML
Documentação médico-hospitalar
Documentos de identificação

ALBA DA SILVA DUARTE : 059.020.254-51

Autorização de pagamento
Comprovante de residência

 ATENÇÃO

O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da apresentação da documentação completa.
Para informações sobre o Seguro DPVAT e consulta do andamento de processos de indenização, acesse
www.dpvatseguro.com.br ou ligue para Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira, das 8H às 20H: 4020-1596
(Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato, 24H
por dia, com o SAC: 0800 022 8189.

A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e de
acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194/74.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação apresentada  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da apresentação: 22/10/2019
Nome: ALBA DA SILVA DUARTE

Data do cadastramento: 22/10/2019
Nome: SIDNEI ANTUNES DE OLIVEIRA

CPF: 614.058.096-04CPF: 059.020.254-51

ALBA DA SILVA DUARTE SIDNEI ANTUNES DE OLIVEIRA
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2700905- C3/ 2020-00897/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOAO PESSOA/PB 

  

  

Processo n.º 08087334120208152001 

  

                                                 BRADESCO SEGUROS S.A, empresas seguradoras previamente qualificadas nos autos 
do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO 
DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove ALBA DA SILVA DUARTE, em trâmite perante este Douto 
Juízo e Respectivo Cartório, vem mui respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido 
despacho de fls., expor para ao final requerer o que se segue: 

A Lei que regula a indenização pleiteada pela parte Autoral é a Lei n.º 6.194/74, a qual determina que deve 
existir nexo de causalidade e efeito entre a invalidez e o acidente noticiado. 
 
Em que pese à parte autora ter juntado aos autos documentos médicos e uma comunicação policial unilateral, 
não há elementos capazes de comprovar que a lesão apresentada seja em decorrência do acidente de 
trânsito.   
 
Constata-se, pela simples leitura dos documentos acostados aos autos, que os mesmos atestam que inexiste 
nexo causal entre o acidente e a suposta invalidez da vítima, não podendo de forma alguma o i. julgador ficar 
indiferente a estes documentos. 
 
Como é de sabença não só é necessário, mas obrigatória, a comprovação do nexo entre a ocorrência do dano e 
o fato gerador do mesmo. 
 
Ocorre que, após a devida regulação na esfera administrativa, quando a parte autora foi submetida a exame 
pericial constatou-se a ausência de sequela indenizável, motivo pelo qual não há cobertura para o acidente 
narrado nos autos, fazendo-se mister a improcedência do pleito inicial. 

PORTANTO, NO QUE PESE O LAUDO PERICIAL ATESTAR A EXISTÊNCIA DE INVALIDEZ PERMANENTE, 
QUANTIFICANDO-A, O MESMO NÃO SE PRESTA A COMPROVAR CABALMENTE NEXO DE CAUSALIDADE ENTRE 
AS LESÕES E UM ACIDENTE AUTOMOTOR. PERCEBA QUE TODA DOCUMENTAÇÃO CARREADA AOS AUTOS, EM 
ESPECIAL O BOLETIM DE ATENDIMENTO MÉDICO JUNTADO AOS AUTOS, BEM COMO O PROCESSO 
ADMINISTRATIVO EM ANEXO, APONTAM NO SENTIDO DA AUSÊNCIA DE CORRESPONDÊNCIA ENTRE O DANO 
SUPORTADO E UM SINISTRO DE TRÂNSITO. 
 
Frisa-se não se apresentar crível, nem verossímil, que a parte autora venha apresentar lesão invalidante 
vários meses após ter sido submetido à avaliação médica administrativa. Digno de destaque todos os avanços 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

na área da medicina, que oportunizam uma melhora, atenuação, do quadro clínico da parte autora, não se 
justificando a ideia do aparecimento tardio de uma permanente invalidez. 

Prestigiando o princípio da eventualidade, destacamos que foi nomeado perito, tendo as partes apresentado 
quesitos com o escopo de se verificar qual o grau de comprometimento da Invalidez apurada, não obstante a 
impossibilidade de condenação ante a ausência do elemento causal (acidente x invalidez). 
 
Repita-se, não é crível que com os avanços da medicina, os tratamentos realizados na parte autora serviram 
para agravar a doença e não oportunizaram uma melhora ou, no mínimo, a manutenção da lesão apurada na 
esfera administrativa. 
 
É certo que o julgador não está adstrito à conclusão contida no laudo pericial, mas a simples leitura do mesmo 
demonstra que a r. Perito não buscou comprovar o suposto agravamento da lesão, somente limitando-se a 
responder os quesitos apresentados de maneira simplista e sem qualquer fundamentação 
 
VEJA AINDA EXA., QUE O I. EXPERT, NÃO INFORMA QUAL SERIA O TIPO DE RESTRIÇÃO, LIMITAÇÃO OU 
INUTILIZAÇÃO DO R. ÓRGÃO INFORMADO NO LAUDO PERICIAL. 

Diante do exposto, não tendo sido cabalmente comprovado o nexo de causalidade entre o suposto acidente 
automotor e a invalidez constatada, merece ser julgada totalmente improcedente a presente demanda nos 
termos do art. 487, I do CPC. 
 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
JOAO PESSOA, 2 de março de 2021. 

 
JOÃO BARBOSA 
OAB/PB 4246-A 

 
 

SUELIO MOREIRA TORRES 
15477 - OAB/PB 
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Poder Judiciário da Paraíba
2ª Vara Cível da Capital 

AV JOÃO MACHADO, S/N, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

0808733-41.2020.8.15.2001  [Acidente de Trânsito, Acidente de Trânsito] 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

 

CERTIDÃO

 

Certifico que decorreu o prazo, sem manifestação da parte autora quanto ao despacho ID nº
39462541, conforme movimentação processual abaixo. Certifico, outrossim,  que passo a fazer 

 dos presentes autos ao MM Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca daCONCLUSÃO
Capital.

Dou fé.

 

Despacho (6427432)

ALBA DA SILVA DUARTE
Expedição eletrônica (18/02/2021 09:27:27)
O sistema registrou ciência em 01/03/2021 23:59:59
Prazo: 15 dias

 

 

  João Pessoa-PB, em 7 de abril de 2021

SÉRGIO RICARDO COELHO MILANÊS

Analista/Técnico Judiciário
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ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA
2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOÃO PESSOA
AV. JOÃO MACHADO, S/N, CENTRO, JOÃO PESSOA, CEP: 58013-520      

E-mail: jpa-vciv02@tjpb.jus.br           Telefone/WhatsApp (83) 99143-4800              

 

PROCESSO Nº 0808733-41.2020.8.15.2001

AUTOR: ALBA DA SILVA DUARTE

REU: BRADESCO SEGUROS S/A

 

SENTENÇA

 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO OBRIGATÓRIO – DPVAT –
ACIDENTE DE TRÂNSITO – PERÍCIA MÉDICA REALIZADA –
PROCEDÊNCIA – INTELIGÊNCIA DO ART. 487, I DO CPC C/C LEI
11.482/2007 - EXTINÇÃO DO FEITO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.
É de responsabilidade da seguradora pagar a indenização correspondente ao
seguro obrigatório, desde que ocorrido o evento danoso e sendo ele
devidamente comprovado.

 

 

Cuida-se de demandada por AÇÃO DO COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO ALBA DA
 em face de , objetivando o recebimento de indenizaçãoSILVA DUARTE BRADESCO SEGUROS S.A.

em decorrência de acidente de trânsito ocorrido em 13/07/2019, que resultou na debilidade permanente da
vítima, razão pela qual requereu a procedência da ação para o recebimento do valor indenizatório,
juntando documentos (id`s 28128545, 28128546, 28128548, 28129149, 28129151 e 28129154).

Foi deferida a gratuidade judiciária (id 28169773). Regularmente citada, a parte ré ofereceu contestação
(id 29046321). Preliminarmente, alegou a ilegitimidade do polo passivo, pugnando substituição pela
Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S.A,. No mérito, rebateu todas as alegações
expostas na exordial, suscitando o ausência do laudo do IML quantificando a lesão, inexistência de
invalidez permanente, ônus da prova quanto ao fato constitutivo do direito da autora, obrigatoriedade do
laudo pericial e necessidade de quantificação da invalidez permanente, adequação do pagamento efetuado
na via administrativa. Suscitou ainda a necessidade de realização de perícia médica, para se aferir o grau
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de invalidez. Apresentou ainda quesitos à perícia e juntou documentos (id´s 39045861, 29046321,
2 9 0 4 6 3 2 3 ,  2 9 0 4 6 3 2 7  e  2 9 0 4 6 3 2 8 ) .

Impugnação à contestação apresentada no id 30604107.

Realizada perícia médica em 11/02/2021, cujo laudo está acostado ao id 39440795, onde a perita médica
atestou lesão parcial incompleta no pé direito em 10% residual.

Manifestação ao laudo pericial da parte ré no id 40218871, enquanto a parte autora deixou transcorrer o
prazo in albis, conforme certidão constante no id 41449019 dos autos.

V i e r a m  o s  a u t o s  c o n c l u s o s  p a r a  d e c i s ã o .

É  O  R E L A T Ó R I O .
D E C I D O .

D O  M É R I T O .

O pagamento do seguro obrigatório DPVAT é derivado das Leis nº 6.194/74 e 8.441/92, que
estabeleceram o consórcio obrigatório de seguradoras para pronto pagamento às vítimas de veículos
automotores, mesmo que se trate de veículos cujos seguros se encontrem vencidos ou não realizados.

A adesão ao seguro tem por base a lei de regência, que o torna ínsito a todos os veículos automotores para
cobrir os danos pessoais que porventura possam vir a ser produzidos, tendo como beneficiário qualquer
pessoa que eventualmente venha a ser vitimada em sinistro.

A perícia médica foi realizada no dia 11/02/2021 evidenciando invalidez ou debilidade permanente da
vítima. Além do mais, o perito oficial correlacionou o percentual ao segmento anatômico referente à lesão
no pé direito em 10% residual, que, pela tabela que gradua os danos corporais tem-se o valor de R$
6 7 5 , 0 0  ( s e i s c e n t o s  e  s e t e n t a  e  c i n c o  r e a i s ) .

Vejamos o que diz o artigo 8º da Lei 11.842 de 31/05/2007:

Art. 8º Os arts. 3º, 4º, 5º e 11 da Lei nº 6.194, de 19 de dezembro de 1974,
passam a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º desta
Lei compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e
despesas de assistência médica e suplementares, nos valores que se seguem,
p o r  p e s s o a  v i t i m a d a :  

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte; 
II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez
p e r m a n e n t e ;  e  
III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais)  - como reembolso à vítima -
no caso de despesas de assistência médica e suplementares devidamente
c o m p r o v a d a s " .

§1º No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput deste artigo,
deverão ser enquadradas na tabela anexa a esta Lei as lesões diretamente
decorrentes de acidente e que não sejam suscetíveis de amenização
proporcionada por qualquer medida terapêutica, classificando-se a invalidez
permanente como total ou parcial, subdividindo-se a invalidez permanente
parcial em completa e incompleta, conforme a extensão das perdas
anatômicas ou funcionais, observado o disposto abaixo:
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I – quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a perda
anatômica ou funcional será diretamente enquadrada em um dos segmentos
orgânicos ou corporais previstos na tabela anexa, correspondendo a
indenização ao valor resultante da aplicação do percentual ali estabelecido
a o  v a l o r  m á x i m o  d a  c o b e r t u r a ;  

II - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, será
efetuado o enquadramento da perda anatômica ou funcional na forma
prevista no inciso I deste parágrafo, procedendo-se, em seguida, à redução
proporcional da indenização que corresponderá a 75% (setenta e cinco por
cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento)
para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve
repercussão, adotando-se ainda o percentual de 10% (dez por cento), nos
c a s o s  d e  s e q u e l a s  r e s i d u a i s ” .

 

No caso concreto, o valor indenizatório, anteriormente calculado, qual seja R$ 675,00 (seiscentos e
setenta e cinco reais) é o quantum correto a ser indenizado, tendo em vista a Seguradora ré não ter
efetuado nenhum pagamento na esfera administrativa, conforme explicitado na inicial e na peça
c o n t e s t a t ó r i a .

Isto posto, atendendo ao mais que dos autos consta e princípios de direito atinentes à espécie, julgo o
feito PARCIALMENTE PROCEDENTE, nos termos do art. 487, I do CPC c/c a Lei nº 11.482/2007,
para condenar a promovida, BRADESCO SEGUROS S.A., a pagar, no prazo de 15 (quinze) dias, o
valor de R$ 675,00 (seiscentos e setenta e cinco reais), monetariamente corrigido pelo INPC a partir

,do evento danoso, qual seja, 13/07/2019, e juros moratórios de 1% ao mês, a partir da citação
conforme julgados e verbete sumular nº 43 do Superior Tribunal de Justiça.

CONDENO a Seguradora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios fixados em 10%
(dez por cento) do valor da condenação, nos termos do art. 85, § 2º do CPC.

Transitada em julgado, liquide-se conforme o art. 523, § 1º do CPC.

P .  R .  I .
 

João Pessoa, datado pelo sistema.

[Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]

JUIZ GUSTAVO PROCÓPIO BANDEIRA DE MELO
2ª VARA CÍVEL DA CAPITAL
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EXCELENTÍSSIMO DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE JOÃO PESSOA - PB 

 

 

 

Proc. 0808733-41.2019.815.2001 

 

 

 

 

 

ALBA DA SILVA DUARTE, já qualificado nos termos da ação de cobrança
de seguro obrigatório – DPVAT acima indicada, vem requerer seja certificado o trânsito
em julgado da sentença e a intimação da parte executada para pagar o valor
determinado na sentença. 

 

Nestes termos,

Pede deferimento.

 João Pessoa, 24 de maio de 2021.

 

Advogado Abraão Costa Florêncio de Carvalho

OAB/PB nº. 12.904
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
COMARCA DE JOÃO PESSOA
Juízo do(a) 2ª Vara Cível da Capital
AV JOÃO MACHADO, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520
Tel.: ( ) ; e-mail: 
Telefone do Telejudiciário: (83) 3216-1440 ou (83) 3216-1581

v.1.00

CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO

Nº do Processo: 0808733-41.2020.8.15.2001
Classe Processual: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assuntos: [Acidente de Trânsito, Acidente de Trânsito]

AUTOR: ALBA DA SILVA DUARTE
REU: BRADESCO SEGUROS S/A

Certifico e dou fé que, efetuada  a intimação das partes e os prazos sem a interposição de recursos, conforme indicado   decorridos 
pelo sistema na seção de expedientes do processo, verifica-se o trânsito em julgado da sentença contida nos autos, na data de

13/05/2021 , a qual foi devidamente publicada e registrada eletronicamente. 
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, 28 de maio de 2021JOÃO PESSOA-PB
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SÉRGIO RICARDO COELHO MILANÊS
Técnico Judiciário
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Poder Judiciário da Paraíba
2ª Vara Cível da Capital 

AV JOÃO MACHADO, S/N, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

0808733-41.2020.8.15.2001  [Acidente de Trânsito, Acidente de Trânsito] 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

 

CERTIDÃO

 

Certifico que passo a fazer  dos presentes autos ao MM Juiz de Direito da 2ªCONCLUSÃO
Vara Cível da Comarca da Capital.

Dou fé.

 

 

  João Pessoa-PB, em 28 de maio de 2021

SÉRGIO RICARDO COELHO MILANÊS

Analista/Técnico Judiciário
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ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA
2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOÃO PESSOA
AV. JOÃO MACHADO, S/N, CENTRO, JOÃO PESSOA, CEP: 58013-520      

E-mail: jpa-vciv02@tjpb.jus.br           Telefone/WhatsApp (83) 99143-4800              

 

PROCESSO Nº 0808733-41.2020.8.15.2001

AUTOR: ALBA DA SILVA DUARTE

REU: BRADESCO SEGUROS S/A

 

DESPACHO

 

Certificado o trânsito em julgado, intime a parte credora para impulsionar a fase de cumprimento de
sentença nos termos dos arts. 513 e ss. do CPC.

Independente de novo despacho:

 Havendo impulso da parte exequente, altere a classe processual para cumprimento de1)
sentença.

 Sem manifestação, arquive os autos com as cautelas de praxe.2)

Em caso de arquivamento, quanto as custas finais, se não pagas e não sendo o devedor beneficiário de
gratuidade de justiça, providencie o recolhimento pela parte devedora, independente de novo despacho da
seguinte forma:

 Calcule o valor das custas processuais.1)

 Intime a(s) parte(s) promovida(s) para, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento, sob2)
pena de protesto e inscrição na dívida ativa.

Efetuado o pagamento das custas judiciais, arquive os autos.3) 

 Não efetuado o pagamento, expeça certidão de débito de custas judiciais (CDCJ) e encaminhe4)
para protesto, tudo nos termos do art. 394 do Código de Normas Judicial.

 Aguarde a confirmação do protesto da CDCJ.5)

 Decorrido o prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento do comunicado de protesto,6)
oficie à PGE para inscrição em dívida ativa (art. 395 do Código de Normas Judicial).
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 Confirmado o protesto da CDCJ e encaminhado o débito para inscrição em dívida ativa,7)
arquivem-se os autos.

Fica o devedor das custas judiciais ciente de que, efetuado o seu pagamento, deverá comprová-lo perante
a unidade judiciária e que será de sua responsabilidade as providências necessárias para o cancelamento
do protesto e da inscrição na dívida ativa, devendo arcar com os custos perante o tabelionato responsável
pelo protesto.

P .  I .

João Pessoa, data do sistema.

[Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]

JUIZ GUSTAVO PROCÓPIO BANDEIRA DE MELO
2ª VARA CÍVEL DA CAPITAL
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EXCELENTÍSSIMO JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA, PARAÍBA.

 

 

Processo N.º 0808733-41.2020.815.2001

 

 

                               , já qualificada nos autos da ação acima epigrafada,ALBA DA SILVA DUARTE
movida em face de BRADESCO SEGUROS S.A, igualmente qualificado, vem respeitosamente
a presença de V. Exa., requerer a execução do julgado com a intimação da parte executada
para pagar o valor de R$938,07 (novecentos e trinta e oito reais e sete centavos), no prazo
legal. 

 

 

Nestes termos, pede deferimento.

João Pessoa, 03 de junho de 2021.

 

Advogado Abraão Costa F. de Carvalho

 

OAB/PB 12.904

 

 

Cálculo de atualização monetária

Voltar    Versão para Impressão

O valor informado foi corrigido para o dia 01/05/2021, pois não existe índice
cadastrado para a data final informada.

Dados básicos informados para cálculo

Descrição do cálculo  

Valor Nominal R$ 675,00

Indexador e metodologia de cálculo INPC-IBGE - Calculado pro-rata die.

Período da correção 13/07/2019 a 01/05/2021

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples

Período dos juros 12/03/2020 a 31/05/2021

Honorários (%) 10 %
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Dados calculados

Fator de correção do período 658 dias 1,100191

Percentual correspondente 658 dias 10,019082 %

Valor corrigido para 01/05/2021 (=) R$ 742,63

Juros(445 dias-14,83333%) (+) R$ 110,16

Sub Total (=) R$ 852,79

Honorários (10%) (+) R$ 85,28

Valor total (=) R$ 938,07
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